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Ordem do Dia

1. Aprovação da Ata da reunião anterior

2. Processo  23080.005846/2020-41  -  Afastamento  do  Professor  Luiz  Eduardo  Bueno 
Minioli
Solicitante: Departamento de Engenharias da Mobilidade
Relatora: Tatiana Renata Garcia

3. Processo 23080.018467/2021-00 - Planejamento PAAD 2021/1
Solicitante: Departamento de Engenharias da Mobilidade
Comissão Relatora: Rômulo Alberto Castillo Cardenas (Presidente), Yesid Ernesto Asaff 
Mendoza e Valéria Bennack

4. Processo  23080.013375/2021-25 -  Solicitação  do  Professor  Xisto  Lucas  Travassos 
Junior
Solicitante: Direção do CTJ
Relator: Marcelo Heidemann

Deliberações

O Presidente Professor Diego Santos Greff saudou os presentes e submeteu à apreciação a 
Ordem do Dia, que foi aprovada por unanimidade. Na sequência apresentou a Ata da sessão 
anterior  que  também mereceu a aprovação dos  presentes  e,  deu  início  aos  trabalhos  que 
resultaram nas seguintes deliberações:

Item 2 - Processo  23080.005846/2020-41  – após relatado pela Conselheira  Tatiana Renata 
Garcia,  o  Presidente  submeteu  o  Relato  ao  referendo  dos  presentes  tendo  o  mesmo sido 
aprovado pela totalidade dos conselheiros.
Item  3  -  Processo  23080.018467/2021-00  –  Planejamento  PAAD  2021/1 –  o  Relato  foi 
apresentado pelo Presidente da Comissão, Conselheiro Rômulo Alberto Castillo Cardenas. Ao 
longo da discussão do item, foi questionado o porquê de não haver atribuição de carga didática 
ao Professor Xisto Lucas Travassos Junior, ficando esclarecido que esta condição deveu-se ao 
fato de ele haver declinado de seu afastamento, após o Planejamento do PAAD estar concluído 
mas que, tão logo o sistema reabra,  este problema será sanado. Após a análise,  o Relato 
obteve a aprovação unânime dos presentes.
Item 4 - Processo 23080.013375/2021-25 – o Conselheiro Marcelo Heidemann leu seu Relato 
e,  ao longo de ampla discussão, dois Conselheiros solicitaram o acolhimento de suas falas 
nesta Ata, que passo a transcrever:   1)  “Em comentário, o professor Rafael Gigena Cuenca 
comentou que divergia em relação ao relato no ponto de retornar a decisão para o Colegiado  
Pleno do Departamento, pois entende que o sendo a instância recursal, a Conselho não pode 
voltar a decisão para a instância inferior. Além disso, o Professor considera que as atas devem 
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constar o contraditório das discussões ocorridas nas reuniões. Também expôs que considera 
que  todo  o tema teria  sido  resolvido  se  o  Chefe  do  Departamento  aprovasse  as  atas  das 
reuniões anteriores na ordem do dia de reunião subsequente, o que, segundo o Conselheiro, já 
alertou o Chefe do Departamento para que o fizesse. Por fim, informou que, motivado pela 
afirmação do  Professor  Brito  sobre  o  processo  na  corregedoria,  entrou  em contato  com o 
professor Xisto Lucas Travassos Junior sobre tal reclamação à corregedoria e que o mesmo o 
informou que a reclamação corre em sigilo." e 2) “A professora Renata Cavion registra que a ata 
é instrumento para que o poder público dê publicidade às suas deliberações e o que está sendo 
solicitado nada tem relação com as deliberações realizadas na ocasião da reunião do Colegiado 
Pleno.”  Após  ampla  discussão,  optou-se  finalmente  pelo  encaminhamento  proposto  pela 
Conselheira Valéria Bennack, de submeter consulta à Procuradoria Federal no sentido de que 
ela esclareça se é lícito o acolhimento em ata, de pronunciamento de outrem, mesmo que seja 
do presidente da sessão, com base e por analogia no que está sendo solicitado no Processo em 
tela. A proposta encaminhada à votação pelo Presidente do Conselho, Professor Diego Santos 
Greff, foi aprovada com 11 votos favoráveis e 08 votos contrários.

Na sequência, não havendo mais nada a tratar, o Presidente encerrou a reunião e eu, Amarilis 
Laurenti, secretária do Conselho, lavrei a presente Ata que vai por mim assinada e pelos demais 
presentes.

Nº
FUNÇÃO NO CONSELHO
(T= titular/S=suplente)

NOME ASSINATURA

01 Diretor Geral – Presidente do Conselho Diego Santos Greff

02 Vice-Diretora
Elisete Santos da Silva 
Zagheni

03 Diretor Administrativo Maycon Pscheidt

04
Subchefe do Departamento de Engªs da 
Mobilidade - S

Renata Cavion

05
Coordenador do Curso Bacharelado em 
Ciência e Tecnologia - T

Rômulo Alberto Castillo 
Cardenas

06
Coordenador do Curso de Engenharia 
Ferroviária e Metroviária - T

Yesid Ernesto Asaff 
Mendoza

07
Coordenador do Curso de Engenharia 
Civil de Infraestrutura - T

Marcelo Heidemann
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08
Coordenador do Curso de Engenharia 
Naval - T

Viviane Lilian Soethe 
Parucker

09
Coordenador do Curso de Engenharia 
Automotiva - T

Modesto Hurtado Ferrer

10
Coordenador do Curso de Engenharia 
Mecatrônica - T

Tatiana Renata Garcia

11
Subcoordenador do Curso de Engenharia 
de Transporte e Logística - S

Christiane Wenck 
Nogueira Fernandes

12
Coordenador do Curso de Engenharia 
Aeroespacial - T

Rafael Gigena Cuenca

13
Coordenador de Pós-Graduação em 
Engenharia e Ciências Mecânicas - T

Rafael de Camargo 
Catapan

14
Coordenador de Pós-Graduação em Engª 
de Sistemas Eletrônicos - T

Moisés Ferber

15
Representante do Centro na Câmara de 
Pesquisa da UFSC - T

Andrea Piga Carboni

16
Representante do Centro na Câmara de 
Extensão da UFSC - T

Valéria Bennack

16
Representante do Centro na Câmara de 
Extensão da UFSC - S

Silvia Lopes de Sena 
Taglialenha

17 Representante do Centro no CUn - T Rafael Gallina Delatorre
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18 Representante dos STAEs - T Isabel Cristina Silveira

18 Representante dos STAEs - S
Luciana Reginato Dias 
Sachetti

19 Representante dos STAEs - T Vanessa Eidam

19 Representante dos STAEs - S
Natasha de Morais da 
Costa

21 Representante do Corpo Discente - S Acir Marconato Júnior

22 Representante do Corpo Discente - T
Djulia Lavandoski 
Guarnieri

Secretária do Conselho Amarilis Laurenti
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

CONSELHO DA UNIDADE
CAMPUS DE JOINVILLE 

Centro Tecnológico de Joinville

LISTA DE PRESENÇA - DIA 20/05/2021

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO CENTRO TECNOLÓGICO DE JOINVILLE

Nº
FUNÇÃO NO CONSELHO
(T= titular/S=suplente)

NOME ASSINATURA

01 Diretor Geral – Presidente do Conselho Diego Santos Greff

02 Vice-Diretora
Elisete Santos da Silva 
Zagheni

03 Diretor Administrativo Maycon Pscheidt

04
Chefe do Departamento de Engªs da 
Mobilidade - T

Alexandro Garro Brito

04
Subchefe do Departamento de Engªs da 
Mobilidade - S

Renata Cavion

05
Coordenador do Curso Bacharelado em 
Ciência e Tecnologia - T

Rômulo Alberto Castillo 
Cardenas

05
Subcoordenador do Curso Bacharelado 
em Ciência e Tecnologia - S

Andréa Holz Pfutzenreuter

06
Coordenador do Curso de Engenharia 
Ferroviária e Metroviária - T

Yesid Ernesto Asaff 
Mendoza

06
Subcoordenador do Curso de Engenharia 
Ferroviária e Metroviária - S

Yader Alfonso Guerrero 
Pérez

Coordenador do Curso de Engenharia Marcelo Heidemann



07
Civil de Infraestrutura - T

07
Subcoordenador do Curso de Engenharia 
Civil de Infraestrutura - S

Helena Paula Nierwinski

08
Coordenador do Curso de Engenharia 
Naval - T

Viviane Lilian Soethe 
Parucker

08
Subcoordenador do Curso de Engenharia 
Naval - S

Ricardo Aurélio Quinhões 
Pinto

09
Coordenador do Curso de Engenharia 
Automotiva - T

Modesto Hurtado Ferrer

09
Subcoordenador do Curso de Engenharia 
Automotiva - S

Sérgio Junichi Idehara

10
Coordenador do Curso de Engenharia 
Mecatrônica - T

Tatiana Renata Garcia

10
Subcoordenador do Curso de Engenharia 
Mecatrônica - S

Aline Durrer Patelli Juliani

11
Coordenador do Curso de Engenharia de 
Transporte e Logística - T

Cristiano Vasconcellos 
Ferreira

11
Subcoordenador do Curso de Engenharia 
de Transporte e Logística - S

Christiane Wenck 
Nogueira Fernandes

12
Coordenador do Curso de Engenharia 
Aeroespacial - T

Rafael Gigena Cuenca

12
Subcoordenador do Curso de Engenharia 
Aeroespacial - S

Alexandre Miers Zabot

Coordenador de Pós-Graduação em 
Engenharia e Ciências Mecânicas - T

Rafael de Camargo 
Catapan



13

13
Subcoordenador de Pós-Graduação em 
Engenharia e Ciências Mecânicas - S

Diego Alexandre Duarte

14
Coordenador de Pós-Graduação em Engª 
de Sistemas Eletrônicos - T

Moisés Ferber

14
Subcoordenador de Pós-Graduação em 
Engª de Sistemas Eletrônicos - S

Pablo Andretta Jascowiak

15
Representante do Centro na Câmara de 
Pesquisa da UFSC - T

Andrea Piga Carboni

15
Representante do Centro na Câmara de 
Pesquisa da UFSC - S

Lucas Weihmann

16
Representante do Centro na Câmara de 
Extensão da UFSC - T

Valéria Bennack

16
Representante do Centro na Câmara de 
Extensão da UFSC - S

Silvia Lopes de Sena 
Taglialenha

17 Representante do Centro no CUn - T Rafael Gallina Delatorre

17 Representante do Centro no CUn - S Eduardo de Carli da Silva

18 Representante dos STAEs - T Isabel Cristina Silveira

18 Representante dos STAEs - S
Luciana Reginato Dias 
Sachetti



19 Representante dos STAEs - T Vanessa Eidam

19 Representante dos STAEs - S
Natasha de Morais da 
Costa

20 Representante do Corpo Discente - pós T Luiz Fernando M. Arruda

20 Representante do Corpo Discente - pós S André Fernando de Assis

21 Representante do Corpo Discente - T Jéssica Medalha Ferri

21 Representante do Corpo Discente - S Acir Marconato Júnior

22 Representante do Corpo Discente - T
Djulia Lavandoski 
Guarnieri

22 Representante do Corpo Discente - S
Erikson Athos Portugal 
Pressi

Secretária do Conselho Amarilis Laurenti



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Campus de Joinville

Centro Tecnológico de Joinville
Rua Dona Francisca, 8300 – Bloco U

CEP 89.219-600 – Joinville/SC

RELATO

Joinville, 10 de maio de 2021.

Assunto: Solicitação de afastamento para formação prof. Luiz Eduardo Bueno Minioli
Relatora: Tatiana Renata Garcia
Solicitante: SD/JOI – Secretaria da Direção do Campus Joinville
Processo: 23080.005846/2020-41

I – Da Solicitação

O presente processo refere-se à solicitação do Prof. Luiz Eduardo Bueno Minioli, que solicita 

afastamento em regime de tempo integral para capacitação em nível de DOUTORADO para o período 

compreendido  entre  14/06/2021  à  14/06/2022,  na  área  de  Engenharia  Mecânica/Engenharia 

Térmica/Mecânica dos Fluídos na UTFPR. A solicitação é baseada na Resolução 11/CUn/97.

II – Relatório

Integram o processo (listados os principais):

1. Requerimento atualizado de solicitação do afastamento assinado pelo servidor (pág. 31-41); 

2. Carta de anuência dos professores que vão assumir a carga horária do professor (pág. 50-52); 

3. Relato que avaliou a solicitação no Colegiado Delegado (pág. 54-59);

4. Resultado do Edital nº 45/DDP/PRODEGESP/2020 (pág. 60-64);

5. Ata da reunião do Colegiado Delegado do Departamento de Engenharias da Mobilidade, 
ocorrida em 08/04/2021, deferindo a solicitação do servidor. (pág. 65-67); 

6. Relato emitido na CPPD (pág. 88);

7. Certidão do parecer emitido pela CPPD (pág. 89).

III – Da Análise 

A documentação anexada ao processo demonstra que todas as questões legais foram atendidas,  

visto que o professor foi classificado no Edital nº 45/DDP/PRODEGESP/2020; também que todas as 

dúvidas que surgiram no atendimento do artigo 4º da Resolução 11/CUn/97 foram esclarecidos pela 
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CPPD. O relato emitido pela Prof. Sílvia Lopes Taglialenha, anexado ao processo nas páginas 54 à 59 

detalha com clareza o atendimento a legislação pertinente.

No  processo  está  assegurado  que  a  carga  didática  do  professor  será  assumida  por  outros 

professores, não acarretando prejuízos aos alunos envolvidos. A ata da Reunião do Colegiado Delegado  

do Departamento de Engenharias da Mobilidade comprova o deferimento da solicitação do Prof. Luiz 

Eduardo Bueno Minioli.

Por fim, o processo foi analisado pela CPPD e a solicitação foi deferida por unanimidade.

IV – Do Voto

Após a análise do processo, verifica-se que a solicitação está de acordo com a legislação vigente  

e  atende  todos  os  requisitos  processuais  formais.  Neste  sentido,  a  relatora  é  de  parecer  favorável à 

solicitação de afastamento para formação encaminhada pelo servidor Luiz Eduardo Bueno Minioli.

Esse é o parecer, S.M.J.

_________________________

Tatiana Renata Garcia
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Relato 

 

Assunto:  Relatoria Planejamento PAAD 2021-1 

Relatores:  Romulo Alberto Castillo Cardenas  

Valéria Bennack 

 Yesid Ernesto Asaff Mendoza  

Joinville, 18 de Maio de 2021 

1. SOLICITAÇÃO 

Solicita-se a relatoria do Planejamento de Atividades Docentes – PAAD dos docentes do 

Departamento de Engenharias da Mobilidade (EMB), Campus Joinville, para o semestre 2021.1, 

segundo processo no 23080.018467/2021-00. 

 

2. ANÁLISE 

Constam no Processo 23080.018467/2021-00 as seguintes peças: 

i. “Parecer” datado de 11 de maio de 2021, emitido pela chefia do Departamento de Engenharias 

da Mobilidade, onde constam as inconsistências acusadas pelo Sistema PAAD, referentes ao 

semestre letivo 2021_1, correspondentes à fase de planejamento; 

ii. Planilha de Planejamento de Oferta e Alocação de Turmas 2021_1; 

iii. Portaria nº 07/2021/EMB/CTJ/JOI, de 11 de maio de 2021 constituindo a Comissão para 

análise e emissão de parecer sobre o PAAD 2021.1; 

iv. Parecer emitido pela Comissão mencionada no item anterior, referente à Apreciação da Fase 

Planejamento do PAAD 2021_1; 

v. Ata da Reunião do Colegiado Pleno do Departamento de Engenharia da Mobilidade, realizada 

em 13 de maio de 2021.  

 

Para efeito da análise, foram consideradas as informações prestadas nos documentos 

supracitados, com exceção do item ii. As inconsistências aqui relatadas foram verificadas em 

consulta ao Sistema PAAD, realizada no dia 18 de maio de 2021 (conforme segue apresentado 

no Anexo). 
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Do Plano de Atividades Docentes disponível online em paad.sistemas.ufsc.br, conforme consulta 

realizada em 18/05/2021, observa-se o seguinte: 

vi. Cadastrados 99 docentes efetivos com atividades; 

vii. 05 docentes estão na condição de substituto e/ou provisório, sendo 03 no regime de 20 h e 

02 no regime de 40h; 

viii. 01 docente na condição professor visitante; 

ix. 01 docente na condição lotação provisória. 

 

Destas informações, importante destacar: 

 

xi. Dos 99 docentes efetivos com atividades, 05 constam com HAT igual a zero: 

 HAG HAP HAT 

Carolina Brandão Pereira de Souza 0 0 0 

Diego Santos Greff 0 0 0 

Luiz Eduardo Bueno Minioli 0 0 0 

Viviane Vasconcellos Ferreira Grubisic 0 0 0 

Xisto Lucas Travassos Junior 0 0 0 

 

Destes acima mencionados, professoras Carolina Brandão Pereira de Souza e Viviane 

Vasconcellos Ferreira Grubisic, bem como o professor Luiz Eduardo Bueno Minioli encontram-

se sem encargos didáticos por estarem afastados. O professor Diego Santos Greff tem liberação 

destes encargos por ocupar cargo administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais (conf. Resolução nº 053/CEPE de 31 de agosto de 1995). Por outro lado, não 

encontramos justificativas neste momento para que o professor Xisto Lucas Travassos Junior 

não possua encargos didáticos alocados. 
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xii. Quanto às inconsistências mencionadas nos incisos “i” e “iv”, quanto ao FAT, as informações 

coincidem, seja: 

 FAT 

Dieysa Kanyela Fossile 3,2 

Fátima Araújo Machado 2,9 

Helton da Silva Gaspar 2,6 

Dos docentes acima mencionados há de se destacar que a professora Dieysa Kanyela Fossile 

foi removida para o EMB. Sugere-se que a situação seja regularizada nos próximos semestres. 

Quanto à professora  Fátima Araújo Machado e o professor Helton da Silva Gaspar sugere-se 

que verifiquem suas atividades de pesquisa e extensão até a consolidação do PAAD de forma a 

regularizar o fator de ensino.   

 

xiii. Quanto às inconsistências mencionadas nos incisos “i” e “iv”, quanto ao HAT < 8: 

 HAT 

Sueli Fischer Beckert 6,0 

Importante destacar que no próximo semestre seja levado em consideração o Art. 4º da 

nº 053/CEPE de 31 de agosto de 1995, que estabelece no mínimo, a média anual de 08 (oito) 

horas-aula semanais para a professora Sueli Fischer Beckert. 

Ainda em relação ao HAT < 8, seguem os docentes: 

 HAT 

Alexandro Garro Brito 7,0 

Cristiano Vasconcellos Ferreira 7,0 

Elisete Santos da Silva Zagheni 6,0 

Rafael de Camargo Catapan 6,0 

Romulo Alberto Castillo Cardenas 4,0 

Tatiana Renata Garcia 6,0 

Yesid Ernesto Asaff Mendoza 4,0 
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Todos os professores acima mencionados possuem carga horária administrativa relativa à 

coordenação ou chefia de departamento, justificando o HAT < 8.  

 

xiv. Constava como inconsistência de origem desconhecida nos pareceres apresentados nos 

incisos “i” e ”iv” o PAAD do professor Rafael Gallina Delatorre. O motivo para tal inconsistência 

deveu-se ao fato de que havia conflito de horário nas turmas de Física II  e Estática, disciplinas 

ministradas pelo professor. Na data de hoje, realizadas as correções de horário, não há mais 

esta inconsistência. 

 

xv. Consta também como inconsistência nesta data o PAAD da professora Helena Paula 

Nierwinski. Esta inconsistência não havia sido constatada anteriormente porque a disciplina que 

a professora leciona na pós graduação da Engenharia Civil estava vinculada à antiga área de 

Infraestrutura e Gerência Viária, que não existe mais no PPGEC. Recentemente o SETIC 

conseguiu reativar a disciplina no CAPG, vinculando a disciplina na área de Infraestrutura e 

Geotecnia. Agora, como ainda não foram realizadas matrículas, o sistema apresenta como 

inconsistência, fato que deverá ser regularizado até o momento da consolidação do PAAD 

2021_1.  

Fato semelhante ocorrido com o professor  Breno Salgado Barra, mencionado nos pareceres 

apresentados nos incisos “i” e ”iv” que neste momento não aparece mais como inconsistência. 

 

xvi. Ainda como inconsistência o fato do professor Hazim Ali Al Qureshi constar como professor 

visitante. Faz-se necessário o cancelamento dos cadastros realizados anteriormente junto ao 

ADRH que ainda constem como ativos, pois o professor possui somente um vínculo neste 

momento, como professor voluntário. 

 

xvii. Outro ponto refere-se ao Capítulo VII – Planejamento das Atividades - da Resolução 

053/CEPE/95. De acordo com a Resolução utilizada para elaborar este parecer, cada docente, 
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antecedendo a elaboração do RAD (Relatório de Atividades do Departamento), deverá 

encaminhar ao departamento o seu Relatório Individual de Atividades (RIA) referente ao 

semestre anterior. E, cada docente, antecedendo a elaboração do PAD (Plano de Atividades do 

Departamento), deverá encaminhar ao departamento o seu Plano Individual de Atividades (PIA) 

referente ao semestre seguinte. No caso, observa-se que atualmente, este rito não é seguido no 

Departamento. 

3. DO PARECER 

Pelo exposto, a comissão é de parecer favorável ao Planejamento de Atividades Docentes 

2021_1, desde que observadas as recomendações abaixo: 

xviii. Realizar alocação de encargos didáticos ao professor Xisto Lucas Travassos Junior; 

xix. Cancelar os cadastros que não estiverem ativos do professor Hazim Ali Al Qureshi. 

 

 

 

Romulo Alberto Castillo  Cardenas 

Presidente de Comissão 

 

 

 

 

 

Valéria Bennack 

Membro de Comissão 

 

 

 

 

 

Yesid Ernesto Asaff Mendoza  

Membro da Comissão 
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ANEXO (PAAD 2021_1 em 18 de maio de 20121) 
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CONSELHO DO CENTRO TECNOLÓGICO DE JOINVILLE DA UFSC

PARECER: 

Processo nº: 23080.013375/2021-25
Requerente: Professor Xisto Lucas Travassos Júnior
Assunto: Solicitação de registro da fala do Chefe do Departamento ocorrida durante reunião  
do Departamento de Engenharias da Mobilidade, realizada no dia 04/02/2021

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores deste Conselho:

1. RELATÓRIO

Este relato trata da solicitação de registro da fala do Chefe do Departamento ocorrida durante reunião do  
Departamento  de  Engenharias  da  Mobilidade,  realizada  no  dia  04/02/2021,  solicitada  pelo  Professor 
Lucas Xisto Travassos Júnior à Direção da Unidade em caráter recursivo. 

O processo recebido é composto pelas seguintes peças:

 Cópia de e-mail do requerente à direção do Centro (de 29/03/2021) apresentando reclamação a 
ser  enviada  ao  conselho  desta  unidade  e  resposta  do  Diretor  do  Centro  (em  9/4/2021) 
requisitando que o processo fosse encaminhando via SPA;

 Requerimento  administrativo  na  forma  de  reclamação  endereçado  ao  Conselho  da  Unidade 
contendo dois anexos:

o E-mail  do requerente  (de 08/02/2021),  enviado ao Departamento  de Engenharias  da 
Mobilidade,  requerendo  inclusão  em  ata  de  uma  fala  do Chefe  do  Departamento 
ocorrida durante reunião realizada no dia 04/02/2021;

o E-mail  do requerente  (de 23/02/2021),  enviado ao Departamento  de Engenharias  da 
Mobilidade, requerendo novamente inclusão em ata da supracitada fala.

2. FUNDAMENTOS DO PEDIDO

O professor requerente participou de reunião on-line do colegiado pleno do Departamento de Engenharias 
da Mobilidade no dia 04/02/2021. Durante a reunião, o professor requerente solicitou por meio do chat 
disponibilizado  aos professores  presentes  a  inclusão  em ata de fala  proferida  pelo chefe  do referido 
Departamento (a fala em questão ocorre em 1h24m30s).

Em 08/02/2021 o  departamento  comunicou  os  docentes  acerca  da  possibilidade  de  serem realizadas 
alterações na ata final da reunião. Assim, após fazer a leitura do documento, verificou que a inclusão da 
fala não havia ocorrido, motivo pelo qual realizou nova solicitação da inclusão da fala naquele mesmo 
dia.

O requerente reiterou seu pedido em 23/02/2021. Segundo o requerente, seu pedido foi mais uma vez 
ignorado.

Tendo em vista que o requerente apresentou o pedido administrativo em 23/02/2021 e que até 29/03/2021 
não houve qualquer despacho ou deliberação da autoridade administrativa competente, o mesmo dirigiu-
se a este Conselho para solicitar que se inclua a supramencionada fala na ata da reunião do Departamento.

A solicitação do requerente baseia-se nos seguintes dispositivos legais:

Ve
rif

iq
ue

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

em
 h

tt
p:

//
va

lid
ac

ao
.e

ge
st

ao
.u

fs
c.

br
 in

fo
rm

an
do

 o
 p

ro
ce

ss
o 

23
08

0.
01

33
75

/2
02

1-
25

 e
 o

 c
ód

ig
o 

96
F4

2J
LN

.
As

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
 p

or
 M

ar
ce

lo
 H

ei
de

m
an

n 
.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

CENTRO TECNOLÓGICO DE JOINVILLE
Rua Dona Francisca, 8300. Bloco U. Bairro Distrito Industrial Norte

CEP: 89219-600 - Joinville - SC

 Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990

Art. 104.  É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa de direito ou 
interesse legítimo.

Art.  105.  O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado por  
intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art.  106.   Cabe pedido de  reconsideração  à autoridade que  houver  expedido  o  ato ou  proferido  a 
primeira decisão, não podendo ser renovado.

Parágrafo único.  O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos anteriores 
deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias.

 Estatuto da Universidade Federal de Santa Catarina

Art. 25. Compete ao Conselho da Unidade:

(...)

II – Exercer, como órgão consultivo e deliberativo, a jurisdição superior da Unidade;

III – Conhecer e deliberar sobre assuntos de natureza técnica, administrativa e funcional;

 Regimento Geral da Universidade Federal de Santa Catarina

Art. 22. O recurso será interposto perante a autoridade ou órgão recorrido, que deverá encaminhá-lo à 
instância superior dentro do prazo de três dias úteis, a contar do recebimento

(...)

§ 3.º Esgotado o prazo referido neste artigo, bem como remessa do recurso ao Órgão recorrido, caberá 
ao interessado o direito de interposição direta.

 Constituição Federal de 1988

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros  
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações 
de interesse pessoal;
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do  
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência.

 Regimento Interno do Conselho Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina

Art.  13 -  Verificada a presença  do número regimental,  o  Presidente  dará início aos trabalhos,  que 
obedecerão à seguinte ordem:

I – Leitura e aprovação da ata da sessão anterior;

II – Leitura do expediente e comunicações da Presidência;

III – Proposições para alteração da ordem do dia;

IV – Ordem do Dia;

V – Comunicações e explicações pessoais.

Art. 14 - A ata será lavrada em livro especial,  cujas folhas serão rubricadas pelo Presidente, e sua  
leitura será feita pelo secretário.

§ 1º - Não havendo quem se manifeste sobre a ata, esta será dada por aprovada, sendo subscrita pelo 
Presidente e Secretário.

3. PARECER CONCLUSIVO

Após análise da documentação apresentada e legislação mencionada, bem como do conteúdo da reunião 
que ensejou o requerimento e da ata da referida reunião, cabe mencionar que:

a) O requerimento foi apresentado dentro do prazo legal;

b) A ata é instrumento para que o poder público dê publicidade às suas deliberações;

c) A fala cuja inclusão em ata é  “(...) goela abaixo, me desculpem a sinceridade, tá, e que foi 
retirado de pauta sem a deliberação mesmo nós tendo avisado que não era para, que não havia 
necessidade de ser colocado como deliberação. Então me desculpe isto aqui não é nenhuma 
forma um mimimi do chefe do departamento (...)”

d) O requerente fez o pedido de inclusão em ata via chat no momento 1h24m57s.

e) A publicidade da fala em questão, salvo melhor juízo, não atenta contra o posto no Art. 5º inciso 
X: são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

f) Não há regramento sobre a condução das reuniões do departamento no regimento do referido  
departamento,  tampouco no regimento do conselho  da  unidade,  sendo razoável  tomar  como 
referência o que propõe o regimento do CUn.

g) Conforme consta nas instruções apresentadas no início da referida reunião, o fluxo para inclusão 
de falas na ata é o seguinte: quando um membro solicita a inclusão em ata de sua própria fala,  
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este solicitante deve, após sua fala (manifestação oral na reunião por meio de microfone para que 
todos ouçam), escrever no  chat o que se deseja incluir para transcrição literal pelo Secretário.  
Ocorre que este trâmite não foi seguido pelo requerente. Por outro lado, na mesma reunião, uma 
manifestação realizada pelo próprio professor Xisto via chat no momento 0h40m10s foi incluída 
em ata, mesmo sem exposição oral da mesma.

h) Não é claro, nos trâmites adotados para a reunião, os procedimentos para solicitação de inclusão 
em ata de fala de terceiro. Tampouco este relator encontrou na legislação posicionamento sobre a 
questão.

i) A referida ata contou com assinatura da maioria dos presentes na forma como se encontrava.

j) Conforme § 2 do Art.  14 do Regimento Interno do Conselho Universitário:  § 2 -  Qualquer 
retificação da ata será solicitada ao Presidente, a qual, se aceita pelo Plenário constará da ata 
da sessão seguinte”.

4. DO VOTO

Considerando o exposto previamente este relator é favorável à inclusão da referida fala na ata da reunião 
do Departamento de Engenharias de Mobilidade do dia 04/02/2021, desde que aceita pelo plenário do 
referido colegiado. 

Posiciono-me ainda de forma a dar ao autor da fala a opção de estender o trecho que deve ser incluído na 
referida ata, de forma a evitar que a mesma venha a ser colocada de forma descontextualizada. 

É assim que voto.

Joinville, 19 de maio de 2021

Prof. Dr. Marcelo Heidemann

Conselheiro Relator

Prof. Dr. Diego dos Santos Greff

Presidente do Conselho do CTJ

Ve
rif

iq
ue

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

em
 h

tt
p:

//
va

lid
ac

ao
.e

ge
st

ao
.u

fs
c.

br
 in

fo
rm

an
do

 o
 p

ro
ce

ss
o 

23
08

0.
01

33
75

/2
02

1-
25

 e
 o

 c
ód

ig
o 

96
F4

2J
LN

.
As

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
 p

or
 M

ar
ce

lo
 H

ei
de

m
an

n 
.


		2021-05-20T15:01:20-0300


		2021-05-20T15:01:54-0300


		2021-05-20T15:02:47-0300


		2021-05-20T15:04:28-0300


		2021-05-20T15:09:57-0300


		2021-05-20T15:01:02-0300


		2021-05-20T15:01:52-0300


		2021-05-20T15:02:43-0300


		2021-05-20T15:07:19-0300


		2021-05-20T15:08:09-0300


		2021-05-20T15:15:26-0300


		2021-05-19T12:33:18-0300


		2021-05-20T15:01:01-0300


		2021-05-20T15:04:34-0300


		2021-05-20T15:05:09-0300


		2021-05-20T15:07:54-0300


		2021-05-20T15:10:59-0300


		2021-05-19T13:04:59-0300


		2021-05-20T15:01:13-0300


		2021-05-20T15:06:21-0300


		2021-05-20T15:08:46-0300


		2021-05-21T12:17:48-0300




